
GOVERNO DO MUNICII'IO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.2189  DE 03 DE AGOSTO DE 2010. 

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE ESPAÇO COM 
COLOCAÇÃO DE ASSENTOS PARA IDOSOS, OBESOS, 
GESTANTES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA 
NOS MAGAZINES, LOJAS DE DEPARTAMENTOS, 
SUPERMERCADOS, 	 HIPERMERCADOS, 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, FARMÁCIAS E 
DROGARIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e eu, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Ficam os estabelecimentos comerciais a seguir discriminados obrigados 
a dispor de espaço com colocação de assentos: 

1 - magazines, lojas de departamentos, supermercados, hipermercados, 
estabelecimentos bancários: 6 (seis) assentos; 

II - farmácias e drogarias: 3 (três) assentos. 

Art. 22 - Nos locais onde forem instalados esses assentos, haverá placa indicativa 
com os seguintes dizeres: "Local e assentos reservados a idosos, obesos, gestantes e pessoas 
com deficiência física". 

Art. 32 - O descumprimento do disposto nesta Lei importa na aplicação ao 
estabelecimento infrator das seguintes penalidades: 

1 - advertência; 
II - multa diária no valor de 05 UFM's (Cinco Unidades Fiscais do Município), 

dobrada na reincidência; 
III - interdição do estabelecimento. 

Art. 42 - Em caso de interdição do estabelecimento, este somente será reaberto se 
o infrator comprovar que se adequou ao disposto nesta lei. 

Art. 52 - Os estabelecimentos comerciais de que trata esta Lei deverão se adequar 
ao nela disposto no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 62_  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 03 DIAS DO 
MÊS DE AGOSTO DE 2010. 

( fy  

José Milton dearv ho Rocha 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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ESTAlO DE MINAS GERAiS 

OFÍCIO W 255/2010 
Em 30 de junho de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI 051, 052,053 e 083/2010). 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos a V.Exa. os Projetos de Legislação abaixo relacionados para a competente 
sanção: 

* PROJETO DE LEI N 051 I0 - Dispõe sobre a instalação, manutenção e 
funcionamento de balanças para pesagem dc produtos alimentícios em embalagens fechadas e dá 
outras providências. 	 . 

• PROJETO.: DELEI. N. .052/2010. .s.Aitorizãro Executivo Municipal a instituir o 
"Programa de teste vocacional" para os alunos matriculados nas escolas da rede municipal de ensino 

• PROJETO DE LEI N 05312010 - Dispõe sobre a reserva de espaço com colocação 
de assentos para idosos, obesos gestantes e pessoas com deficiência fisica nos magazines, lojas de 
departamentos supermercados hipermercaclos, estabelecimentos baricarios, farmácias e drogarias no 
âmbito do municipio de Conselheiro Lafaiete e da outras providêncuis 

• PROJETO—DE LEI 083/2010 - Dá denominnção à Praça localizada na confluência 
das Ruas Vereador Valdir Vieira dc Resende e Edir Antônio Vieira De Rezende, no Bairro Novo 
Horizonte de Praça Dr. Altair. Francisco Nogueira 

Com protestos de elçvado apreço, sul screvemo-n 

• :ientÕ,:•.. ... . 

VERÉADOII MARCO ANTONTO REIS CARVALHO 
-Presidente da Câmara - 

Exmn. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIE fE - MG 

ua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafaíete - Cep 36Ã00-000 - Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mau: camara@camarconseffieirofafatee.mg.goi'br 



Câmara Municipal, de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 05312010 

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE ESPAÇO COM 
COLOCAÇÃO DE ASSENTOS PARA IDOSOS, 
OBESOS, GESTANTES E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA FISICA NOS MAGAZINES, LOJAS 
DE DEPARTAMENTOS, SUPERMERCADOS, 
HIPERMERCADOS, 	ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS, FARMÁCIAS E DROGARIAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFALETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Ficam os estabelecimentos comerciais a seguir discriminados obrigados 
a dispor de espaço com colocação de assentos: 

1 - magazines, lojas de departamentos, supermercados, hipermercados, 
estabelecimentos bancários: 6 (seis) assentos; 

II— farmácias e drogarias: 3 (três) assentos. 

Art. 2 - Nos locais onde forem instalados esses assentos, haverá placa indicativa 
com os seguintes dizeres: "Local e assentos reservados a idosos, obesos, gestantes e pessoas 
com deficiência fisica". 

Art. 32 - O descumprimento do disposto nesta Lei importa na aplicação ao 
estabelecimento infrator ds seguintes penalidades: 

1 - advertência; 
II - multa diária no valor de 05 UFM's (Cinco Unidades Fiscais do Município), 

dobrada na reincidência; 
III - interdição do estabelecimento. 

• Art. 42_  Em caso de interdição do estabelecimento, este somente será reaberto se 
o infrator comprovar que se adequou ao disposto nesta lei. 

Art. 52_  Os estabelecimentos comerciais de que trata esta Lei deverão se adequar 
ao nela disposto no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação, 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 30 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2010. 

VEREAD 
	

CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
-Presidente da C 

VE' 
	

10 DA SILVA 
tário Câmara- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - I 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 I' R0  Q, 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 
Presidente 

EI N2  053/2010. 

A Comissão de Redação é de parecer que o n 053/2010, que Dispõe sobre a reserva 
de espaço com colocação de assentos para idosos, obesos, gestantes e portadores de deficiência 
física nos magazines, lojas de departamentos, supermercados, hipermercados, 
estabelecimentos bancários, farmácias e drogarias no âmbito do Município de Conselheiro 
Lafaiete e dá outras providências, de autoria do Vereador Eli Severino Ribeiro, deva ser 
aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  05312010 

o 
DISPÕE SOBRE A RESERVA DE ESPAÇO 
COM COLOCAÇÃO DE ASSENTOS PARA 
IDOSOS, OBESOS, GESTANTES E PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA FÍSICA NOS 
MAGAZINES, LOJAS DE DEPARTAMENTOS, 
SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS, 
ESTABELECIMENTOS 	BANCÁRIOS, 
FARMÁCIAS E DROGARIAS NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Ficam os estabelecimentos comerciais a seguir discriminados obrigados 
dispor de espaço com colocação de assentos: 

o 1 - magazines, lojas de departamentos, supermercados, hipermercados, 
estabelecimentos bancários: 6 (seis) assentos; 

II - farmácias e drogarias: 3 (três) assentos. 

Art. 2 - Nos locais onde forem instalados esses assentos, haverá placa indicativa 
com os seguintes dizeres: "Local e assentos reservados a idosos, obesos, gestantes e pessoas com 
deficiência física". 

Art. 3 - O descumprimento do disposto nesta Lei importa na aplicação ao 
estabelecimento infrator das seguintes penalidades: 

1 - advertência; 
11 - multa diária no valor de 05 UFM's (Cinco Unidades Fiscais do Município), 

dobrada na reincidência; 
Ill - interdição do estabelecimento. 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 _ Fax (O**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 42_  Em caso de interdição do estabelecimento, este somente será reaberto se o 
infrator comprovar que se adequou ao disposto nesta lei. 

Art. 5 - Os estabelecimentos comerciais de que trata esta Lei deverão se adequar ao 
nela disposto no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE JUNHO DE 2010. 

o 

VEREADOR HELI " RÀNCISCO DE OLIVEIRA 

(7/ 
WAU

11 o

Ir"[JO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  053'2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  05312010, que Dispõe sobre a reserva de espaço com colocação de 
assentos para idosos, obesos, gestantes e portadores de deficiência física nos magazines, lojas de 
departamentos, supermercados, bipermercados, estabelecimentos bancários, farmácias e drogarias 
no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiele e dá ~~providências, de autoria do Vereador Eli  
Severino Ribeiro, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no art 89, ifi do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 2 DE JUNHO DE 2010. 

VEREADOR WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-00() - Conselheiro Lafaictc - MG 
Fone (0**3  1) 37694100- Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 EXPEDIENTE 

Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PU'. OS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI No  053/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 053/2010, que Dispõe sobre a reserva de espaço com colocação de 
assentos para idosos, obesos, gestantes e portadores de deficiência física nos magazines, lojas 
de departamentos, supermercados, hipermercados, estabelecimentos bancários, farmácias e 
drogarias no âmbito do Município de Conselheiro Lafuiete e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Eli Severino Ribeiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 2 DE JUNHO DE 2010. 

i/a&vx& 
VEREADOR HELIØFRANCISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR IVAR l)E A1ME1DACERQUEIRA NETO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)37698l0O_ Fax (0**3l)37698l03 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI NQ 053/2010. 	 EXPEDIENTE 

ÇX;, 1,3 

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n2  053/2010, que Dispõe sobre a reserva"lspaço com colocação de 
assentos para idosos, obesos, gestantes e portadores de deficiência física nos magazines, lojas de 
departamentos, supermercados, hipermercados, estabelecimentos bancários, farmácias e drogarias 
no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Eli Severino Ribeiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade 
e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de lei em análise objetiva tomar obrigatório no âmbito do Município de 
Conselheiro Lafaiete que os magazines, lojas de departamentos, supermercados, hipermercados, 
estabelecimentos bancários, farmácias e drogarias, disponibilizarem espaço com colocação de assentos 
para idosos, obesos, gestantes e portadores de deficiência fisica. 

O anexo Projeto de Lei em nada extrapola a competência legislativa conferida ao 
Município pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 30, incisos 1 e II, já que 
tem como objetivo a tutela do direito dos cidadãos em serem atendidos com comodidade e conforto. 

No tocante à iniciativa legislativa do Projeto de Lei, vale salientar que esta não afronta o § 
l do art. 61 da Constituição da República, que estabelece a reserva privativa de iniciativa do Chefe do 
Executivo nos casos que especifica, haja vista não se tratar o diploma normativo de matéria afeta a 
servidores públicos, tampouco criação ou provimento de cargos, empregos ou funções públicas ou 
mesmo regime jurídico. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-constitucional 
vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas que ora apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE MAIO DE 2010. 

VEREADOR HELIO i' CISCO DE OLIVEIRA 
1 	ÁW 	

/ 1 

 Ji 

$ 	 ELO 

VEREADOR JO 

IGCT/ 

ÀRDO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**3l)37698100_  Fax  (O**31)376981Ø3 
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RANeTStO DE OLIVEIRA 

1 

VEREADOR J 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N 1 AO PROJETO DE LEI N°- 0532010 

Dê-se ao art. 32  do Projeto de Lei n2  0532010 a seguinte redação: IAPROYADO  

"Art. 3 - O descumprimento do disposto nesta Lei importa na aplicação ao 
estabelecimento infrator das seguintes penalidades: 
1— advertência; 
II- multa diária no valor de 05 UFM's (Cinco Unidades Fiscais do Município), dobrada 
na reincidência; 
III - interdição do estabelecimento." 

EMENDA N°-  2 AO PROJETO DE LEI N 0532010 

Dê-se ao art.  52  do Projeto de Lei n2  053.'2010 a seguinte redação: 
IAPROVADOI  

"Ari. S  -  Os estabelecimentos comerciais de que trata esta Lei deverão se adequar ao 
nela disposto no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação." 

EMENDA N2  3 AO PROJETO DE LEI N2  053'2010 

Dê-se ao art. 6, do Projeto de Lei n2  053'2010 a seguinte redação: 

"ArL ó - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE MAIO DE 2010. 

/GCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**3 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  212010 

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE ESPAÇO 
COM COLOCAÇÃO DE ASSENTOS PARA 
IDOSOS, OBESOS, GESTANTES E 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 
NOS MAGAZINES, LOJAS DE 
DEPARTAMENTOS, SUPERMERCADOS, 
HIPERMERCADOS, ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS, FARMÁCIAS E DROGARIAS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Ficam os estabelecimentos comerciais a seguir discriminados obrigados 
dispor de espaço com colocação de assentos: 

1 - Magazines, lojas de departamentos, supermercados, hipermercados, 
estabelecimentos bancários: 6 (seis) assentos; 

II— Farmácias e drogarias: 3 (três) assentos. 

Art. 2 - Nos locais onde forem instalados esses assentos, haverá placa indicativa 
com os seguintes dizeres: "Local e assentos reservados a idosos, obesos, gestantes e 
portadores de deficiência fisica". 

Art. 3 - O descumprimento desta lei acarretará aos infratores as seguintes 
penalidades: 

1— Advertência; 

II— Multa diária de 50 UFM's (Cinquenta Unidades Fiscais do Município); 

III - Interdição do estabelecimento. 

Art. 4 - Em caso de interdição do estabelecimento, este somente será reaberto se 
o infrator comprovar que se adequou ao disposto nesta lei. 

Art. 4 - Fica concedido aos responsáveis pelos estabelecimentos de que trata esta 
lei o prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação, para se adequarem ao disposto. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3l)376981OO_ Fax (O**31)3769_8lØ3 



°rqsjdente 

o' o 

Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE ABRIL DE 2010. 

À Cornlssau ie Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

.2. 	U 	10 	 i 

residente 

À Comissão de reenomia Rifianot, 
Tributação e Orçamentos para Parecer. 

Rua Assis Andrade 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro I.afaictc - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8100 -- Fax (0**3 1) 3769-8103 



Projeto de Lei N°  (\5 2) 1 PD.O  
	provado em   i °   Discussão e Vota Ç.i 
Com   O   Favoráveis 	 

Contrários 	- 	Brancos 
CÂMARA NU ICIPAL 'E CONS. LAFAIETE 

e 

Projeto de Lei N°  10530Q4Q  
A  orovado em 	' Discussão e Votação 

Com.  09   Favoráveis  -  Nulos 
- 	Contrários 	Brancos 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIET 
m 	- 	. 	' 	de 20 

o 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exm2  Sr. Presidente, 
Exm Srs. Vereadores, 

Justifica-se esta proposição, tendo em vista que atualmente, idosos, obesos, 
gestantes e portadores de deficiência física, padecem em nossa cidade com a falta de lugares 
reservados nos estabelecimentos comerciais. 

Este Projeto de Lei visa corrigir tal distorção por meio de uma iniciativa simples, 
que propiciará aos idosos, obesos, gestantes e portadores de deficiência física, condições 
mínimas de conforto e principalmente respeito humano. 

Por todo exposto e na certeza do cumprimento do dever desta Casa Legislativa, 
solicito apoio de meus nobres pares para a aprovação da propositura em tela. 

SALADAS SESSÕES  16 DE ABRIL DE20I0. 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8 100 Fax (0**31)  3769-8103 


